
 
 
 

COMUNICADO 001 – COMISSÃO ELEITORAL 
 
 

 
A Comissão Eleitoral, no uso da competência que lhe é atribuída pela Portaria 003/2024 de 
16/09/2024, do SINPRF-SP, e em cumprimento ao prazo estabelecido  no Art.41 § 1º do Estatuto, foi 
registrada uma única inscrição de Chapa para as eleições sindicais no triênio 2025/2027 a se realizar 
em 19 de novembro de 2024, em Assembleia Geral Extraordinária conforme os termos do § 2º do 
Artigo 42 do Estatuto do SINPRF-SP. Em cumprimento das atribuições regimentais deste SINPRF-
SP, e em atenção aos termos do Estatuto da Entidade e Regulamentos vigentes, damos ampla 
divulgação do Registro da Chapa "UNIÃO E CONFIANÇA" inscrita com os seguintes membros e 
respectivos cargos, a saber: 
 
Presidente:  Otávio José Cardoso de Oliveira; 
Vice-Presidente: Denílson Moura da Silva 
 Diretor de Administração Titular: André Luís de Almeida Bruni; 
Diretor de Administração Suplente: Valdomiro Rapini; 
 Diretor Financeiro Titular: Carlos Alberto Amorim; 
Diretor Financeiro Suplente: Ricardo Luiz da Silva Gomes; 
Diretor Jurídico Titular: Sergio Manoel de Castro 
Diretor Jurídico Suplente: José Benedito Rodrigues; 
Diretor Social Titular: Mauro Celso de Oliveira Abdalla; 
Diretor Social Suplente: Benedito Raul Bento; 
Diretor Parlamentar Titular: Kleber Gomes de França; 
Diretor Parlamentar Suplente:  Paulo Rogerio Martins Cunha; 
Diretor de Patrimônio Titular: Paulo Henrique Demarchi; 
Diretor de Patrimônio Suplente: Wagner Demétrio da Silva; 
Diretor de Eventos Titular: Francisco Alencar de Souza; 
Diretor de Eventos Suplente: Rony Donizete Tavares Huguenin; 
Diretor de Assistência aos Aposentados e Pensionistas Titular: Emilio Carlos Beraldo Lescura; 
Diretor de Assistência aos Aposentados e Pensionistas Suplente: Geraldo Tobias Pereira Filho; 
Diretor de Comunicação Social Titular: André Lucio de Castro; 
Diretor de Comunicação Social Suplente: André Luiz do Prado; 
Delegado Representante Titular na FenaPRF: Fábio Luís de Almeida; 
Delegado Representante Suplente na FenaPRF: Paulo Sergio Dias Poli; 
 
  
Nos termos regimentais do Estatuto do SINPRF-SP, o prazo previsto no Artigo 53 passa a contar a 
partir da data do registro da Chapa, ou seja, 08 de outubro de 2024. 
 

São Paulo, 09 de outubro de 2024. 
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